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PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AGUDOS
J<;STAUO J)Jo: sÁo I'A UL O

OF. N." _

LEI NO 661 , DE 5 DE MARÇO DE L . 968

"Dispõe sôbre a criação de uma Biblioteca Públi
ca M\Ull cipal l l

•

ef ei tura Munici -

a Si l v r
M c/"" _

Publ i cada e r egistrada na Secre aria da
pal de A;<udos , aos 5 de março de 1 968 . rr- _

o PREFEITO MUNI CI PAL DE A G U DOS : -

FAÇO SABER que a Câmara Mlmi ci pal de Agudcs decreta s eu
s anciono e pr omlugo a seguinte Lei : -

Si l va " •

Ar t. 20. - Fica o Chefe do Executivo autorizado a: 
a )-Providenciar o local adequado para o fUncio

nament o da referid~ Bibliotecat pod endo a mesma ser em pr oprio mu
nici pal ;

b )- entrar em entendimento com professores e d~

mais elementos da cidad e a fim de se organi sar uma Diretoria para

a imediata instalação e funcionamento da Bi bl i ot e ca ;
c) -contratar pessoal para os cargos de biblio

tecarios e de ser vent e .
Art . 39 . - A Biblioteca poderá receber s ubvençõe s f ederais,

estaduais e munici pai s , e de ent i da de s particulares , se jam eat a s
subvenções em numeraria, ou consistentes em doações de livros .

Art . 4g . - As despesas com a instalação da Biblioteca cor
rerão por cmnta de verba propria do orçamento vigente , e as de pe~

s oal, pela dotação 3. 1 . 1 . 1 . 61- Pe s s oal Civil -lI-Ordenados , do orça
ment o vigente .

Art . sg. - Rev ogada s as disposições em contrário , e s t a lei
entra em vigor na data de sua pUbli cação .
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Art . 10 . - Fi ca criada em Agudos uma Biblioteca Pública
Muni ci pal .

~

§ Único - Es t a Bi bl i ot sda denominar-se-á "Prof. Gama e
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